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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 159/2022. 

Transfere de lotação a servidora pública 
municipal CRISTIANE ALVES DOS SANTOS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, 

R ESOL VE: 

Art. 1 .º - Transferir de lotação a servidora pública municipa l, CRISTIANE ALVES 
DOS SANTOS, no cargo efetivo de Agente de limpeza Pública , da Secretaria Municipa l 
de Administração para a Ouvidoria Geral do Município a parti r de 03/06/2022 . 

Art . 2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroag indo-se a 
data de 03/06/2022 , revogando-se as disposições em contrário. 

Reg istre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Porto Seguro , 13 o de 2022. 

JA 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 160/2022. 

Retorna a exercer as suas funções o servidor 
público municipal , KLEBER FAMÍLIA DE 
OLIVEIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal , e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/1 2/2018 , e, 

RESOLVE: 

Art . 1 .º - RETORNAR o servidor público municipal , efetivo, KLEBER FAMÍLIA DE 
OLIVEIRA, da licença sem vencimentos , a exercer as suas funções de Motorista , lotado 
na Secretaria Municipa l de Serviços Públicos conforme o que dispõe a Lei Nº 1459 de 

26/12/2018- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro, fixando-lhe a 
data de 03/06/2022 , para reassumir o exercício do cargo . 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroag indo-se a 

data de 03/06/2022 , revogando-se as disposições em contrário . 

Reg istre-se, publ ique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 13 de ju 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 161/2022. 

Transfere de lotação o servidor públ ico 

municipal KLEBER FAMÍLIA DE OLIVEIRA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Mun icipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - Transferir de lotação o servidor público municipal, KLEBER FAMÍLIA DE 
OLIVEIRA, no cargo efetivo de Motorista , da Secretaria Municipal de Serviços Pú blicos 

para a Secretaria de Trânsito e Transportes - PORTRAN a partir de 06/03/2022. 
Art . 2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 06/03/2022 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 162/2022. 

Retorna do auxílio doença a servidora pública 
municipal, JACINTA TEIXEIRA SOUZA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018 , 

RESOLVE: 

Art . 1 .º - RETORNAR a servidora pública municipal efetiva , JACINTA TEIXEIRA 
SOUZA, do auxílio doença, a partir de 02/05/2022, pelo motivo de falecimento lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 1459 de 26/12/2018 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo-se a 

02/05/2022, revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
Ru;, : M;,noel Fernandes de Almeida. nº51 - Centro Porto Seauro - BAHIA 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 163/2022. 

Concede licença matrimonial, a servidora pública 
municipal , JOICE DE ALMEIDA BENFICA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, e, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença matrimonial, a partir 01/06/2022, a 08/06/2022, a 

servidora pública municipal JOICE DE ALMEIDA BENFICA, efetiva, ocupante do cargo 
de Técnico Administrativo , lotada na Secretaria Municipal de Finanças, conforme o que 

dispõe à Lei nº 1459 Art. 101 lnc. IV, de 26/1 2/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 09/06/2022, para reassumir o exercício 

do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

01/06/2022, revogando-se as disposições em contrá rio . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 13 de junho de 2022 

JA 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 164/2022. 

Concede licença para acompanhamento familia r, a 
servidora pública municipal, SEBASTIANA DA 
SILVA SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribu ições 

legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados- pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSI DERANDO o Atestado Médico em 05 de maio de 2022 , 

RESOLV E: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença para acompanhamento familiar, no período de, 

06/05/2022 a 04/06/2022 a servidora pública municipal SEBASTIANA DA SILVA 
SANTOS efetiva no cargo de Auxi liar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipa l 
de Educação na forma da Lei Municipal nº 1459 Art. 88, de 26/12/2018 Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroag indo-se 

a data de 06/05/2022, revogando-se os efeitos contrários. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 13 de · nho de 2022 . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Segu ro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 165/2022. 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal , MARIANA NASCIMENTO DOS 
SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais qu_e lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal , e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal 
MARIANA NASCIMENTO DOS SANTOS com início em 12/05/2022, com término em 
07/11/2022 efetiva, no cargo de Técnico Administrativo lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 08/11/2022, 
para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 12/05/2022, revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 166/2022. 

Concede licença maternidade à servidora pública 

municipal , TUANE SOUZA MELO ALBERNAZ. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 29/05/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal TUANE 
SOUZA MELO ALBERNAZ com início em 29/05/2022, com término em 24/11/2022 
contratada, no cargo de Psicólogo lotada na Secretaria Municipal de Ação Social , 
conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 25/11/2022, para reassumi r 
o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 29/05/2022 , revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 13 de j 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 167/2022. 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal , ISABELA MARIA BRAZÃO LEAL. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 

Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 22/05/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal ISABELA 

MARIA BRAZÃO LEAL com início em 22/05/2022, com término em 17/11/2022 
nomeada , no cargo de Assessor Jurídico DAS 1 C lotada na Procuradoria Geral, conforme 

o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 18/11/2022, para reassumir o exercício 
do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 22/05/2022 , revog ando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 13 de j 

JAILS 
Secretário 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 169/2022. 

Concede licença matern idade à servidora pública 

municipal, ALINE DA COSTA DE OLIVEIRA. 

O SECRETÁRI O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgân ica Municipa l, e de acordo com a Lei 
Municipal. nº 1459 de 26/1 2/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 27/03/2022 , 

R E S OL VE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal ALINE 

DA COSTA DE OLIVEIRA com início em 27/03/2022 , com término em 22/09/2022 
contratada, no cargo de Enfermeiro lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme o 

que dispõe Lei Municipa l nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos Servidores Públicos do 

Municíp io de Porto Seguro . Fixando-lhe a data de 23/09/2022, para reassumir o exercício 

do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo-se 

a data de 27/03/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Reg istre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Segu ro, 13 de j 

Secretário Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 170/2022. 

Concede licença para acompanhamento familiar, a 
servidora pública municipal, ROSA PEREIRA 
MELO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados- pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico em 25 de maio de 2022 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença para acompanhamento familiar, no período de, 

02/05/2022 a 17/02/2022 e de 25/05/2022 a 27/05/2022 a servidora público municipal 
ROSA PEREIRA MELO efetiva no cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na forma da Lei Municipal nº 1459 Art. 88 , de 26/12/2018 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 02/05/2022 , revogando-se os efeitos contrários. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 13 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 171/2022. 

Retorna a exercer as suas funções o servidor 
público municipal , WILLIAM AMARAL PINTO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal , e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018 , e, 

RESOLVE: 

Art . 1 .º - RETORNAR o servidor público municipal, efetivo, WILLIAM AMARAL 
PINTO, da licença sem vencimentos , a exercer as suas fu nções de Agente de Saúde, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde conforme o que dispõe a Lei Nº 1459 de 

26/12/2018- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro, fixando-lhe a 

data de 08/06/2022 , para reassumir o exercício do cargo . 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo-se a 

data de 08/06/2022, revog ando-se as disposições em contrário. 

Registre-se , publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 13 de junho de 2022 . 

JAILSO 
Secretário 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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